
 
 
                                            

 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO E AÇÃO REGIONAL – CAR 

 

    Comissão Permanente de Licitação – CPL 

  

PROCESSO SEI Nº: 035.7381.2025.0022475-46 

MODO DE DISPUTA FECHADO Nº 25/2025 

 

JULGAMENTO DE IMPUGNAÇÃO 

 

A empresa MLR ENGENHARIA LTDA, interessada em participar do Modo de Disputa 

Fechado nº 25/2025, impetrou, em 03/11/2025 às 17:00h, por e-mail, pedido de impugnação, tendo a 

mesma sido recebida por esta Comissão no dia 03/11/2025 no turno da tarde. Pugna, objetivamente 

pela tempestividade do mesmo. 

 
O pretenso licitante refere-se em sua peça que o instrumento convocatório é omisso e 

tendencioso no que concerne as cláusulas de reajustamento e revisão de preços, e cita a cláusula 

quinta que versa sobre reajuste do preço do contrato.  

 

Alega o licitante que a lei exige que o instrumento convocatório e o contrato contenham 

cláusulas definidoras dos mecanismos de EEF, como o reajuste (art. 69, III) e que a ausência de uma 

previsão clara e aplicável de reajuste em contratos de longo prazo transfere risco inflamatório 

integralmente ao contratado, o que invariavelmente leva a propostas iniciais supervalorizadas para 

cobrir a incerteza futura, resultando em prejuízo à gestão eficiente da Estatal. 

 

Por fim, o impugnante requer que seja acrescentado no instrumento convocatório 

informações claras, completas e precisas sobre as condições de reajustamento. 

  

 
JULGAMENTO: 
 
 
Com relação as razões apresentadas pelo impugnante, a Presidente da Comissão encaminhou para 

Assessoria Jurídica, para análise e Parecer jurídico: 

 
 

 
 

 

 

 

 



 
 
                                            

 

 

 



 
 
                                            

 

 
  



 
 
                                            

DECISÃO:  

Por tudo quanto exposto, pelas razões de fato e de direito acima aduzidas, a Presidente da 

Comissão, com base no Parecer Jurídico emitido pela Assessoria Jurídica desta Companhia, julga 

INDEFERIDA a presente IMPUGNAÇÃO, mantendo inalterado o item impugnado do Edital. 

 

Salvador, 11 de novembro de 2025. 

 

Bárbara Regina Cunha de Castro 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 


